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PARECER JURÍDICO

SR." WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA

ASSESSOR ESPECIAL DA CPL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 011/2022
PROCESSO n® 0703004/2022

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação/Assessor Especial da CPL
ASSUNTO: Revogação de Licitação.

DA ANÁLISE FÁTICA

O Município de Pedreiras através do Assessor Especial da CPL solicitou a esta assessoria a
emissão de parecer para revogação de processo licitatório, devido ao Município de
Pedreiras/MA se encontrar em situação anormal, caracterizada como SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA, em razão das áreas afetadas por Chuvas Intensas (COBRADE 1.3.2.1.4),
Conforme DECRETO N° 007/2022 DE 16 DE MARÇO DE 2022, tendo por objeto a
Contratação de pessoa(s) jurldica(s) especializada na prestação de serviços de promoção e
organização de eventos para gestão das festividades em comemoração aos 102 anos de
emancipação política do Município de Pedreiras/MA.

É o relatório.

DO CARATER OPINATIVO DO PRESENTE PARECER

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa procuradoria, única e exclusivamente,
prestar consultoria, sendo este parecer meramente OPINATIVO, sob o prisma estritamente
jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e oportunidade da
prática dos atos administrativos, que estão reservados á esfera discricionária do administrador
público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente
técnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas.

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer é de ser verificado que a condução da
análise técnico jurídica é vinculada à atividade prevista legalmente da função da advocacia,
em especial conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da
Advocacia e da OAB. Nesta forma, para confecção do presente instrumento, é de ser
observada a isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2o, § 3o da Lei referida),
corroborado este entendimento pela liberdade administrativa do responsável, gestor, já que
este poderá ou não seguir a opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade. Reitera-se
a liberdade de opinião do profissional, conforme o entendimento jurisprudencial que segue,
assim como a desvinculação do profissional à opinião, cabendo ao gestor sua vinculação ou
não, conforme sua conveniência. O presente parecer, por essência, é um instrumento de
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opinião não passível de vinculação à decisão da administração pública, assim entende a
jurisprudência:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO PARECERISTA. SUPOSTO CRIME EM
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. ART. 89, CAPUT, DA LEI 8.666/93. PLEITO DE
TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. CABIMENTO. INEXISTÊNCIA D EINDICAÇÃO
DO DOLO NA CONDUTA DO CAUSÍDICO. ORDEM QUE DEVE SER CONCEDIDA.
1. Não se pode deixar de considerar que sendo o ato do parecerista um ato opinativo, a
manifestação Jurídica não se constitui como ato administrativo em si, podendo apenas ser
usada como elemento de fundamentação de um ato administrativo posteriormente praticado.
2. Precedente: STF - MS 24.631-6 - DISTRITO FEDERAL - Relator (a): Min. Joaquim
Barbosa - Julgamento: 09/08/2007 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Publicação: DJ 01-02-
2008.

O objeto do presente parecer encerra o exame dos atos realizados no procedimento interno de
apuração da presente licitação para devida análise quanto aos eventos ocorridos.

Assim, excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que embasaram o procedimento, é
realizada a presente análise sobre os elementos ou requisitos estritamente jurídicos dos autos.
Neste sentido cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a condução da
Administração Pública, subordinando-se, contudo, às vertentes das normas de regência, em
especial, os Princípios Constitucionais do Direito Administrativo. Sem desclassificar a
presente peça como opinião técnica quanto à regularidade legal do procedimento,
desvinculadas das finalidades que os justificam e tendo por base o próprio procedimento,
incluso as declarações, autorizações, determinações e demais atos nele presentes. Cabendo ao
gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A respeito do tema revogação, é importante destacar que a Administração exerce poder
administrativos sobre os seus atos, o que caracteriza principio administrativo da autotutela
administrativa. Esse instituto foi firmado legalmente por duas súmulas.

Súmula 346 do Supremo Tribunal Federal - "A Administração Pública pode declarar a
nulidade dos seus próprios atos".

Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal - "A Administração pode anular seus próprios atos
quando eivados de vicios que os tomam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou
revogá-los, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitando os direitos adquiridos e
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial".

A Revogação e a anulação de um processo licitatório estão previstas no artigo 49 da Lei
8.666/93, abaixo transcrito:
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Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar
a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

§ Io A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.

§ 2o A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no
parágrafo único do art. 159 desta Lei.

§ 3o No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a
ampla defesa. § 4o O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação.

Ainda no tocante ao tema, a respeito da liberdade e discricionariedade pertencente a
Administração à prática do ato de revogação, mencionamos a doutrina de Marçal Justen
Filho:

"No exercício da competência discricionária, a Administração desfaz seu ato anterior por
reputá-lo incompatível com o interesse público. A revogação pressupõe que a Administração
disponha da liberdade para praticar um certo ato ou para determinar alguns de seus aspectos.
Após praticado o ato, a Administração verifica que o interesse público poderia ser melhor
satisfeito por outra via. Promoverá, então, o desfazimento do ato anterior. A isso se denomina
de revogação."

Desta forma, diante solicitação do setor competente, presente aos autos, qual goza de
discricionariedade perante suas decisões, opinamos pelo prosseguimento do ato de revogação
para sua fase seguinte, conforme demonstrado no corpo deste parecer, destacado a liberdade e
discricionariedade administrativa, com fulcro ao alcance do interesse público, tal decisão
caberá a Autoridade Superior.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, destacado o caráter meramente OPINATIVO do presente parecer,
considerando os princípios norteadores da administração pública, os quais podem ser
considerados, sempre respeitando a discricionariedade e conveniência da administração
pública. Desta feita, opinamos, pelo PROSSEGUIMENTO DO ATO DE REVOGAÇÃO do
processo administrativo n° 0703004/2022, Pregão Eletrônico 011/2022, nos autos
identificados, devendo o presente feito ser encaminhado para a fase seguinte qual seja análise
e revogação pela autoridade superior, caso esta, assim entenda.
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Desta forma, remeta-se o presente processo licitatório a autoridade competente, gestor
municipal a quem caberá a decisão sobre a REVOGAÇÃO, bem como para os devidos
tramites legais.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Fedreiras/MA, 07 de abril de 2022.

Fabrici^tXosta Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N"» 9845
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